
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 07/2025 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Alysson Alessandro de Barros, Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Câmara Municipal, no uso das atribuições de seu cargo em estrito cumprimento e 

observância da Lei federal n.º 14.133/2021, RATIFICO todos os atos do presente 

procedimento e AUTORIZO a dispensa de licitação para a contratação da empresa 

SANDRA DE VOLPATO FORNEL & CIA LTDA, para  contratação de empresa 

especializada para a execução de recarga de extintores de incêndio alocados no 

prédio da Câmara Municipal de Iperó/SP,, com fundamento no parecer da 

Procuradoria da Câmara Municipal de Iperó e no artigo 75, inciso II, da Lei federal n.º 

14.133/21, haja vista a empresa ter cumprido com todos os requisitos legais exigidos no 

edital de aviso de contratação direta, bem como ser a de menor preço para execução do 

objeto da contratação. 

 Desta forma autorizo, inclusive, o empenho futuro da despesa, no valor de 

R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), em favor da empresa contratada, cujo pagamento 

far-se-á de acordo com sua proposta de preço considerada compatível com o interesse 

público. 

Iperó/SP, 31 de março de 2025. 

 

 

Alysson Alessandro de Barros 

Presidente da Câmara Municipal de Iperó 

 


